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SR. PREFEITO MUNICIPAL PIUMHI-MG

INDICAÇÃO N° 082/2020

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Ex.a, apresentar 
a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o encaminhamento da mesma ao 
prefeito municipal, para a seguinte providência:

“SOLICITA PROVIDÊNCIAS QUANTO A FALTA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA ANIELO 
CAMARANO PRÓXIMO AO NÚMERO 209, BAURRO SÃO FRANCISCO”.

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrita, vêm através desta indicação, solicitar ao Chefe do Poder Executivo, 

que sejam tomadas providências quanto a falta de iluminação na referida rua acima citada. Essa Vereadora 

foi procurada por sua aluna que apresentou um vídeo a qual mostra a escuridão da rua e informou que há 

mais de 40 dias as lâmpadas estão queimadas. Diante dessa situação, solicito em caráter de urgência, que 

seja resolvido esse problema.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo, solicitando- 

lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e devidamente 

justificado, conforme previsto no § 4° do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 03 de junho de 2020.
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AINE GONÇALVES FARIA
Vereador 2017-2020 PROTOCOLIZADO
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